
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.54 41 000 | -26

Rua Jose de França Pereirq n' 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Santa Maria do Oeste, 24 de novembro de 2025.

Ao
Setor de Licitações

AUTORTZAÇÃO pena ABERTURA DE PROCESSO DE LTCTTAÇÃO

Secretaria de MEIO AMBIENTE - Solicitação de Demanda 3112025

Autorizo a abertura de processo licitatório, na modalidade de PROCESSO
DISPENSA, PATA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA PARA
ELABORAÇÃO DE INVENTÁRIO FLORESTAL EM POLIGONOS DE
REMANESCENTES FLORESTAIS ADJACENTES, EM ESTRADA RURAL
EXISTENTE E CADASTRO NO SISTEMA SINA-FLOR, conforme
documentos em anexo.

Sendo isto para o momento, agradeço o encaminhamento.

Atenciosamente

LUV S

t

Secreúrio stração
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Municipío de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.5441000'l -26

Rua José de França Pereira, no '10 - CEP-: 85.230-000

DOCUÍVENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEIV]ANDA - DFD. 3112025

SECRETARIA REQUISITANTE

SETOR: SECRETARIA tVUNICIPAL DE IVEIO AMBIENTE

RESPONSAVEL PELA DEIVANDA,

NOME: JEINIFER AMANDA DA SILVA NIEDUZIAK

CARGO: SECRETARIA IvIUNICIPAL DE MEIO Al\íBIENTE

EMAIL. meioambientesmo@gmail.com

l. DESCRTÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EÍMPRESA QUALIFICADA PARA ELABORAÇÃO DE INVENTÁRIO
FLORESTAL EIVl POLIGONOS DE REÍ\NANESCENTES FLORESTAIS ADJACENTES, EM

ESTRADA RURAL EXISTENTE, E CADASTRO NO SISTEIVA SINAFLOR

2. PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÓESRruURrS

A demanda não está prevista no Plano de ContrataÇões Anual, porém se justifica
pelos motivos posteriormente elencados.

O artigo 12 da Lei 14.133121 estabelece em seu inciso Vll o seguinte:

Vll - a padir de documentos de formalizaÇão de demandas. os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federatrvo poderão na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contrataÇões dos órgâos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planelamento

estratégico e subsidiar a elaboraÇão das respectivas leis orçamentárias.

Assim sendo considerando. a) a ausência de obrrgatoriedade do PCA; b) a troca de
gestão da presente pasta e; c) a ausência de encaminhamentos prévros de solicitação
de demanda, a administraçáo não realizou o plano anual de contrataÇões para o
presente ano

J. RECURSOS ORÇAÍVENTARIOS

DotaÇão Orçarnentária seguê em ânexo.

{. ESTII\ilATlVA PRELII\4lNAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Conforme tabela de orçamentos recebidos, optou-se pelo menor preço, sendo
a empresa EDISON TOLEDO CONSULTORIA AÍ\iIBIENTAL E FLORESTAL CNPJ

48.636 A22 0001-79

\
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FLS O1

EDISON TOLEDO IGOR GALLO
Rs 11 .792 10 R$l3 550 0Q

5. GRAU DE PRIORIDADE DA DEÍIIANDA

(X)ALTA ()rvEDrA ( )BATXA

Justifique:

6. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDENCIA COM OUTROS
PROCESSOS.

Tal processo será efetuado pela secretaria municipal de Meio Ambiente

'7 tDENTTFtCAÇÃO E CtÊNCIA DO DENIANDANTE

Jeinifer Amanda S Nieduziak

Secretaria l\íunicipal de l\lleio Ambiente

ORNATUS

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DOS INTEGRANTES TECNICOS

Nlatheus lassu nik

FISCAL DO CONTRATO

19 de Novembro de 2025

t-
EE!4
Lor R$ 35 000,00

I
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Municipio de Santa MaÍia do Oeste - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.5441000'l -26

Rua José de França Pereira, n'10 - CEP.: 85.230-000

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

soltctTAÇAo DE DEMANDA N" 31/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EIVIPRESA QUALIFICADA PARA ELABORAÇÃO DE

INVENTARIO FLORESTAL EIV POLIGONOS DE REI\íANESCENTES FLORESTAIS
ADJACENTES, EÍV] ESTRADA RURAL EXISTENTE, E CADASTRO NO SISTEÍVA
SINAFLOR

Responsável pela elaboração:

JeiniÍer Arnanda S. Nieduziak -Secretaria Municipal de Meio Ambiente

SANTA MARIA DO OESTE . PR

Novembro de 2025

G;i
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\ Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANA

CNPJ : 95.684.5 4410001 -26

Rua José de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

INTRODUÇAO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de
planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no obleto.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar
no mercado a melhor solução para supri-la em observância às normas vigentes
e aos pnncípios que regem a Admrnistração Pública

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂO.

A contrataÇão de empresa tecnicamente qualiÍicada para a

etaboração de lnventário FtorestaI em potigonos de remanescente florestal
adjacente à estrada rurat existente, bcm como para a reatização do cadastro e

alimentação das informações no Sistema Naciona[ de Controle da Origem dos

Produtos Ftorestais - SINAFLOR, mostra-se essenciaI para atender às exigências

tegais e am brcnl a is vige nl e s.

O ínvontário Ítorestal é otapa ourltlirtóra pr)ra o correto diagnóstico da

vegetaÇao existente, permitindo identiÍicar, quantiÍicar e quatificar as espécies

arbóreas presentes, estimaÍ volumes, avatiar o estágio sucessiona[, e veriÍicar a

necessidacie de autorização para manejo, rnteÍvenÇào ou supressão de vegetação.

Trata-se de atividade que exige conhecimento técnico especiatizado, domÍnio de

metodotogias de ava[iação ftorestal, equipamentos especíÍicos e registro

profissionat.

Atérn drsso, o tançamento das informaçôes no SINAFLOR, sistema

regutamentado peto IBAMA, é requisito indispensáveI para a ÍormalizaÇão de

processos ambientais, garantindo rastrea b iiid ade, transparência e conformidade

com a tegistaÇáo Íedera[.

Dessa Íorma, torna se nccessrnir at cotttratação de empresa com

proÍissionais habititados, devid.)mentc rogrstrados no respectivo consetho de

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

I



Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544i000'l -26

Rua José de França Pereira, n' 10 - CEP.: 85.230-000

ctasse, para executar o inventário Ítorestât c reatizar o cadastro no SINAFLOR, com

a devida Anotação de Responsabitidade Técnica (ART), assegurando a

Íidedignidadc dos dados, segurança 1r-rrídica e atendimento às normativas

ambientais que regem o tema.Area a q uat scgue em anexo l.

2. PREVISAO NO PLANO DE CONTRATAÇOESANUAL. PCA

A demanda não está prevista no Plano de ContrataÇÕes Anual, porém se Justifica
pelo(s) seg u inte

O artigo 12 da Lei 14.133121 estabelece ern seu inciso Vll o seguinte:

Vll - a paftir de documentos de formalização de demandas, os órgãos
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de

regulamento, elaborar plano de contrataÇôes anual, com o objetivo de
racionalizar as contrataçÕes dos órgãos e entidades sob sua competência,
garantir o alinhamento com o seu plaÍrelamento estratégico e subsidiar a

elaboraÇáo das respectivas leis orçamentáÍ ias.

Assim sendo, considerando. a) a ausência de obrigatoriedade do PCA; b) a
ausência de encaminhamentos prévios de solicitação de demanda, a

administraÇâo não realizou o plano anual de contrataÇôes para o presente ano.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NAANÁLISE DAS
ALTERNATIVAS POSSiVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E
ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

Avaliaram-se a lternativas como
a) ExecuÇão direta pela Administração - invrável devido à inexistência de

equipe técnica qualificada, nem rnesmo pr'evrsào no plano de cargos e salários
do municipio, falta de equipamentos específicos, hipsômetros, softwares de
geoprocessamento), ausência de profissionars habilitados para emissão de ART.

b) Contratação de profissional autônomo - possível, porém limitada em

termos de estrutura, suporte técnico e capacidade operacional, podendo

comprorr)etL.r prazos, qualidade das nretrçôes e padronização dos relatórios.

c) Contratação de empresa especializada - alternativa mais eficiente, pois

garante eqr.ripe rnu ltid isciplin ar, equipamentos adequados, domínio das normas
do SINAFLOR, experiência em inventários e segurança técnica e jurídica por

meio da ART

Diante desse cenário, a contratação de empresa especializada destaca-se
como a solução tecnicamente mais adequada e economicamente mais
vantajosa, pois reúne:

r,El
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FLS P8Municipio de santa Maria do oeste - ESTADo Do PARANA

CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua José de França Pereira, n" 10 - CEP.:85.230-000

. Profissionais habilitados e capacitados junto aos órgão necessários,

. I\4elhor relação custo-benefício frente ao tempo, qualidade e
conf iabilidade exig idos;

. Redução de riscos de inconsistências técnicas e de retrabalho;

. Cunrprimento integral das obrigaçÕes legais.junto aos órgãos ambientais.

Assim, a escolha pela contrataÇáo de empresa técnica qualificada apresenta-se
como a aiternativa mais segura e eficiente para atender às necessidades da

Administração Pública, garantindo precisão nas informações florestais e

conformidade com as legislaçÕes ambientais vigentes.

4. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS
EXIGÊNCIAS RELACIONADAS A MANUTENÇÃO E AASSISTÊNC|A
TECNICA, QUANDO FOR O CASO

A sol.úÇão a ser contratada consistc na prestação de serviços técnicos
especiatizados para a realtzaçào do lnventário Florestal dos polígonos de

remanescuírre Ítorcstat locatizados adlaccntcs a estrada rurat existente, inctuindo

todas árs etapas de car'r'rpo, gabinete, cátcutos dendrométricos,
georref erenciamcnto, elaboração de relatórios técnicos e cadastro integra[ das

inÍormaçôes no Sistema SINAFLOR, sob rcsponsabitidade de profissionaI

habititado, corr enrissão da respectivír ART (Anotação de Responsabilid ade

Técnica).

A sotuÇão cc-,nrprccnde, de forma integr.lt, os scguintes itens

1. Ptanejanrento e preparação técnica

Análise pretiminar da área e dos potígonos geo rreÍe renc iados

DeÍinição da metodotogia de Érrnostragem, equipamentos e equipe

rl0cÍ.lssana

P[anejamento togístico para acesso ao locat.

2. Execução do inventário florestat em caínpo
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Município de Santa Maria dc Oeste ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua José de França Pereira, n'10 - CEP.: 85.230-000

. ldentificação, mediÇão e ctassiÍicaÇão das espécies ârbóreas dentro
da área detimítada.

Coleta de dados der'tdrométricos (DAP, attura, votume,

titossanidade).

: Registro fotográfico e georrctcrenciamento dos pontos âmostrados.

3. Processamento, anátise e consolidação dos dados

, Organtzaçáo dos dados coletados e cálculos de votume e biomassa,

quando apticávet.

ldentificação de espécies nativas e exóticas, estágio sucessionat e

condições da vegetaçáo.

TÍatamento dos dados em soÍtware de geo processame nto e SlG.

Elaboração de mapas, ptantas e retatórios consotidados.

4. Cadastro das informaçôes no SINAFLOR

lnserção e vatidação de todos os dados no Sistema Nacional de

Controte da Origem dos Prüoutos Ftorestais.

Adequação da documentrrçào às normas do IBAMA e órgãos

ambientais competentes.

Acompanhamento até a ÍirralizaÇào do protocolo com emissão de

aLltoÍizaÇão ambientat, ou ticcnça cquivaLente..

5. Entrega dos produtos Íinais

Retatório técnico comptelo, composto por texto, mapâs, ptantas,

ta bctas e memoriais.

Arquivos digitais editáveis (shapeÍlte s, ptanithas, ptantas em PDF).

ARI devidamente registra(la c vincutada ao serviço.

Exigências de manutenção e assistência têcnica

Por se tratar dc um serviço técnico que rlrsLrtta crn documentos e arquivos digitais,

não há nccessidade de manutenÇão dc cquipamentos por parte do contratado.

Entretanto, é uxig,rda a assistência técnica clocumentat, que compreende:

. Correçôc.s e ajustes nos retarurr.-rs ou arquivos digitais caso se.iam

solicitados petos órgãos ambienrars durante a anátise do processo, peto

g,



I! Municipio de Santa MaÍia do Oeste -- ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544t0001 -26

Rua José de França Pereira, n. 10 - CEP:85.230-000

prazo rl]Íninro de 90 dias após .l cr trega, com emissão de autorização
arn Irientat, ou licença equivalent(,.

. Reenvio ou adequação de informaçÕes no SINAFLOR, caso necessário.

. Suporte técnico ao Município pirra csctarecimento de eventuais dúvidas
sobrc os produtos e ntregues.

Essa afrordagem garante que o sorviço contratado seja executado com
precisão, seguranÇa jurídíca e conformi(ladc ambienta[, atendendo integratmente

às necessidades da Administraçâo Pública.

-5. ESTTMATIVAS DAS QUANTTDADES pARA A CONTRATAÇÃO,
ACOIVIPANHADAS DAS MEMCI<IAS DE CÁLCULO E DOS
DOCUMENTOS QUE LHES DÁO SUPORTE, QUE CONSIDEREM
INÍERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO
A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA

Conforme tabela de orÇamentos recebidos optou-se pelo menor preço, sendo
a empresa

+ R$ 3s 000,00
ITEI\,1

tõ.

fnrú
to1

6. ESTINIATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO, ACOMPANHADA DOS

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMORIAS DE
cÁLcULo E DoS DoCUMENI oS QUE LHE DÃo SUPoRTE, QUE
PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A
ADMINISTRAÇÃO OPTAR POT{ PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A
CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO

EDISON TOLEDO
R$ Í 1.792,10

EDTSON IOLEqO
R$ 11.792,í 0

ORNATUS-
RS13 550 00

]RNATU S
R$t3 ss- óo

IGOR GALLO

IGOR GALLO
R$ 35 000,00

7. DA JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA
CONÍRATAÇÃO / LOCAL DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE

sERVrÇOS

E]
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CNPJ: 95. ôiJ-1.544t0001 -26

Rua José de França Pere,r.r, n"'10 - CEP.: 85.230-000

A coíiirat.1ção não deve ser p"1 rclada. pois o inventário florestal, o
processarnento rjos dados, a elabora,.ii:. Cos produtos técnicos e o cadastro no
SINAFLOR constituem um conjunto (rc ilrvidades interdependentes, que exige
execução integrada por uma mesnlí L.Ínpresa para garantir padronização
metodologica, precisão dos resultados.-responsabalidade técnica única (ART).

O fracionamento poderia compromete í i. qualidade, gerar retrabalho e dificultar
a rastreabili(iiliie dos dados.

O local da presr;,Ção dos serviços cor rr r,,.,.rrcle

. Area rural do Município de Sa.;1:r luiaria do Oeste/PR, nos polígonos de

remanescentes florestais adjajr.rrtês à estrada rural existente, para as

atividades de campo, da estracre rural qual liga o perímetro urbano de

Santa [\4aria do Oeste/PR a div s,a do municipio de Campina do Simão.
(estracla triquiri).

. Secretaria Municipal conrpete, rLe para entrega dos produtos finais e
suporte ciocumental.

Os serviços deverão ser prest:ruc: de acordo com as condiçôes
estabelecidas ncste processo.

8 DElMOri: I-RATIVO DOS íRES , -- . .DOS PRETENDIDOS

A contratr,r,.,o pretende ollter ,, , r diagnóstico técnico confiável do

remanescente icrestal ad.iacente à i-:.,rCa rural, com dados precisos para

atender às exig -.ncias arnbientais Os :.- ;-,ltados esperados incluem:

. Levarnt ..r:nto das espécies, v,..,r.r,,i(s e condiçÕes da vegetação;

. Mapas -' .rrquivos georreÍerenc ii'.cos dos poligonos inventariados;

. Relatórro iécnico completo e pn(irir rzado,

. Cadastr.-, rálido clas informaçÕ.::: rc SINAFLOR;

. Enrissi. r,: ART. garantirlrlo rc:í) . ;abilidade técnica;

. Base t. I c3 segLlra para subs r.:r,,. -1ecisões da Administração Pública.

9. IMPAC TC S,AT,"ISiET,ITAIS

A exee
pois trata-se

. Jo in'rrnlí.rio llorr. .;

atividade essencia,, r

. ra impactos ambientais minimos,
.. diagnóstica e não interventiva,-rt

E4
I
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Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANA

CNPJ : 95.684.5441 0001 -2õ

Rua Jose de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000

envolvendo apenas mediçÕes, identiÍicação de espé:ies i: georreferenciamento.
As açÕes em campo são de baixo impacto. sem supressáo de vegetação, sem
movimentação de solo e sem alteraÇão das condiÇôL.s faturais da área.
Ao contrário, o inventário contribui positrvamente paríi a qestão ambiental ao
fornecer dados precisos para planejamento, conservaÇão. regularização e
tomada de decisÕes responsáveis sobre o uso da vegetaÇ.ro

IO, VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO: POSICIONAMENTO
CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

A contratação é totalmente viável e necessáíia, puis o Ívlunicípio não

possui equipe técnica ou estrutura adequada para e.(ec!rtai o inventário

florestal e o cadastro no SINAFLOR. A empresa especialrzada garante precisão

nos dados, cumprimento das normas ambientais, resporsabilidade técnica e

segurança jurídica, atendendo plenamente à necessioa'-1G lentificada.

Santa Maria do Oeste/PR, 19 de Novembro de 2025

L a*.:7-

Matheus lassunik

F/SCÁL DO CONTRATC

t--l
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Municipio de Santa Maria do Oeste - ES IADO DO PARANA

CNPJ : 95.684.5 4410001 -26

Rua José de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

1 _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OERICATORIOS,

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o
relatório fique mais completo, preferencialmente coÍ.lro subitem no item Do

Relatório;

3 - Verifiquem o artigo 1B da Lei de LicitaçÕes, lá cr-rrrst:r'r rodos os requisitos
exigidos no ETP. A depender do objeto, pode ser quL. sera necessário adicionar
algum item que não esteja no presente modelo.

4 - Os relatórios devem tomar como referência as rnÍorrnaçóes e documentos
constantes da SD e o processo da contrataÇão anteiiur .,luarrdo for o caso;

5 -A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que

detenham o conhecimento necessário, ainda que não selarn membros do grupo

de estudos;

6 - Os estudos devem ser pautados em informaçÕes oÍicrais advindas da

Solicitação da Demanda - SD;

Santa lVlaria do Oeste/PR, 21 Novembro de 2025

1."',^Jr-- A"".,-d- » o

Jeinifer Amanda S. N ied uzia k

Sec. Mun. De Meio ambier.t..

Çiz
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DATA

18t11t2025
TOLEDO CONSUI TORIA AI\,4BIENTAL
LTDA

CNPJ: 48.636.022i0001-79
TeleÍone: 4S 9980-32799
E-mail:

consultoriaedisontoledo@gma jl.com

DATA DE VENCIMENTO

25t11t2025

Cliente: .Prefeitura de Santa [4aria
do Oeste - pR

1. lnventário Florestal área ârnpliação estrada
. lncursão a campo para levantamento de dados dendrométricos da vegetaÇão;. lnventário florestal seguindo legislação vigente;
' Análise e crassificação do estágio sucessLnal frorestal segundo a Resorução coNAMAN'02/1994;
. Análise volumétrjca da comunidade arbórea;
' ElaboraÇão de reratório técnico de rnventário Frorestar, seguindo a regisração vigente;. Elaboração de plano de Exploração Florestali
' Produção de mapas georreferenciados com a locarização das áreas de estudo comotambém áreas licenciadas.

' Anotação de Responsabilidade Técnica pera ELABoRAÇÃo Dos pRoJETos deinventário Ílorestal.

2' Protocoro da sorÍcitaçáo de Ãutorizaçao de §upressão * síNÂFL.R
' Requerimento de Autorização de supressão junto ao órgão ambientar responsáver (rnstitutoÁgua e Terra) por meio do sistema Nacionar Jo controre da origem dos produtos Frorestais;
' Acompanhamento do processo junto ao órgão ambientaÍ competente e atendimento âpossÍveis complementaçÕes referentes ao inventário Ílorestal:
. Acompanhamento de 1 vistoria.iuntamente aos técnicos do IAT na área do proleto:
' Acompanhamento das soricitaÇões de LicenÇas até decisão administrativa do órgão ambientar.

EDISON TOLEDO
Consultorio Florestot e Arúiental

t_ I
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3. Documentos neêessários

1. ContÍato social ou Ato Consultivo do CNPJ da Prefeitura, documentos pessoais do

representante legaljuntamente com documento que comprove a representaÇão;

2. Comprovante de pagamento de taxa ambientaljunlo ao IAT:

3. Protocolo de solicitação de licença ambiental (SGA), quando houver,

4. Certidão negativa de débitos ambientais do município junto ao IAT;

5. Comprovaçâo de publicação da súmula do pedido de autorização florestal em jornal de

circulação regional e no Diário OÍicial do Paraná;

6. O IAT pode solicitar mais documentos de acordo com a avaliaÇão do técnico de.ionad.,

a avaliação do empreendimento.



DATA

18t11t2025
TOLEDO CONSULTORIA AI\4BIENTAL LTDA

. CNPJ: 48.636.02210001 -79
Telefone: 45 998032799
E-mãjl: consultoriaedisonloledo@gmatl.com

DATA DE VENCIMENTO

25111t2025

CÍientê: PreÍeitura de Santa Maria

lt

Estimativa de taxas obrigaióiias: eÀ t

Laudo Sucessi onal, levantamento de i magens históricas disponiveis e fotointerpretaçã RS 11.689

IOTAL DA t.

,07o

Rs 103,03
lI

Total sem taxas AS ft.OAS,Oi
Total com taxas (aproximado) RS11.792,10

Edison Toledo Corrêa Dos Santos
Engenheiro Florêstal CREA-pR 162394tD

Especialista em Engenhaía e Gestao Ambientat _ UEpG

. Este orçamento está baseado somente nas
possui validade de S dias devido ao prazo de urgência. Os pagamêntos:

l. A vista no início do trabalho,

caracteristjcas do presente ên]preendtmento e
Para apresentaÇão do prolocolo.

1- /9

aradamente

;:?:§i::ffji" 
na assinarura cio contrato cle rrabarho e 50% na enrresa do rerarório recnico

. Os pagamentos podem ser realizâdos vra prx no CNpJ 4g.ô36.022i 000. As taxas são previsôes e podem variar, sendo posslvel o O"nurun,o a"O. Os pagêmentos não estão vinculaclos ao deferimento da soticitaÇâo.desenvolvidos para obtençâo do deferimento.
mas sim ao trãbâlhos

' Em caso de soricitação de novos estudos ou complementaçÕes fora da âbrangência dos servrçoscontratados o requerente será inÍormado para contÍillaÇão do noro ,"rviço.

EDISON TOLEDO
Consultori@ Flore$ol e Arlrbiental



ICOR CALLO PAWLAK

PROPOSTA OR(],\lVt EN'l A ltl/\ 00.1-2025

Proponente: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

I.I CNPJ:

1.2 Telefone:

2. Objeto dâ Proposta

2.1 Elaboração de Inventário Florestal em poligonos de remanescentes tlorestais

adjacentes a estrada rural cxistcntc (cm dcstaquc nJ inrlgcnr;.

Aproximadamente 20.900 m'z;

Munlciplo de Santa Mârla do Oeste

\, tz gs t tl -A2Q I .12 ,99.1c-5 I ó3 M içlorgcrr.:pa!^".tet ., gn tJi .-oÍ r

2.2 Cadastlo do enrpreendimento Uso Alternativo do Solo, junto ao sistenrâ lA f
(SINAFLOR);

2.3 Protocolo tio requerimento de Autorizaçâo Florestal junto ro Orgào

Anrbiental IAT (SINAFLOR)l

2.4 Responsabilidade técnica let-erente âo processo de Autorização Florestal. conr

o devido recolhimento da Anotação de Responsabilidarle Técnica (AR'['):

3. Orçamcnto

A prestação dos seruiços supracitados pelfàz um montantc dc RS 3 5.000.00 (n'inta e cinco

rnil reais).

ÇL--l
I



ICOR CALLO PAWLAK

4. Forma de pagâmento

Sinal de entrada: 30% do valor, ou seja, R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

Protocolo no IAT: '70Y" do valor, ou seja, R$ 24.500.00 (vinte e quatro nril c quinhentos

leais).

6. Prazo de Execução do Serviço

A mobilização para início dos serviços ocorrerá inretliatamente após sinal tlc entrada.

O prazo para execução dos serviços, será de l5 (quinze) dias*.

xConsiderando que o requerente disponibilize ao contratâdo todâ documentação

necessária para o trâmite administrativo.

7. Observações

Os serviços a serem executados ref-erem-se exclusivanlente aos itens constantes no tópico

2 da presente Proposta. Serviços fora do escopo da Proposta valor a consullar.

Caso houver a necessidade de aná lises/proj etos adicionais solicitados pelo proponcnte

e/ou Orgão Ambiental que lrão estejanr elencados na presente Proposta. terào um custo

adicional. O recolhimento dc guias, taxas ambicntais c cicmais documcntos ncccssários.

sempre serão pagos pelo proponente.

Pirirnga. lll cle nor cnrbro tle 1025

\. /1', ..
-,/ ' ..i''

'*w
\ nz çgt al -ozaz ' r 42 99940-s l ó3

g

5. Validade da Proposta

A presente proposta tem validade de 05 (cinco) dias. sujerto â modificações após a data

expirada.
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ornatus
soLUçoES AMBTENTATS

PROPOSTA TECNICA:
lnventário Florestal e cadastramento sistema Sinafloi, em área de supressão

Novembro,2025

EMPRESA DE CONSULTORIA AMBIENTAL

F-l
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Razão Social ORNATUS. SOLUÇÔES AI\4BIENTAIS LTDA

Nome fantasia Ornatus - Soluções Amb entais

CN PJ 35.934 .07 510001 -24

Endereço Rua Salgado Filho, n'500, apto 04

CEP 84600-230

Cidade União da Vitória - Paraná

Representante Legal Cláudia Golec Fialek

TeleÍone (42) 99975-5657 I (42)99867 47 46

E-m a il ornatusambiental@gmail.com

N" CTF 7805635

ornatus. .: :,..,. .-

1
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APRESENTAçAO

O presente documento técnico tem por objetivo apresentar a proposta comercial

para serviço de inventário de área de supressão e posterior cadastro desta área no

sistema SINAFLOR.

ornatus
I trCOJ 5 Atifl'lNI^
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.lnventário Florestal Area de Supressão.

Incursão a campo para levantamento de dados dendrométricos da vegetação;

lnventário florestal seguindo legislação vigente

Análise e classificaÇão do estágio sucêssional florestal seguncjo a Resolução
CONAMA N'O2/1994;

Análise volumétrica da comunidade arbórea;

Elaboração de relatório técnico de lnventário Florestal, seguindo a lêgislaÇão
vigente;

Elaboração de Plano de ExploraÇão Florestal;

PÍoduÇão de mapas georreferenciados com a localizaçào das áreas de estudo
como também áreas licenciadas.

Protocolo da solicitaç ão de Autorizacão de Supressão - SINAFLOR

Requerimento de Autorização de Supressão junto ao

órgão ambiental responsável (lnstituto Agua e Terra) por meio do Sistema

Nacional do Controle da Origem dos Produtos Florestais;

Acompanhamento do processo junto ao óÍgâo ambiental competente e

atendimento a possíveis complementaÇóes referentes ao inventário florestal:

Acompanhamento de 1 vistoria juntamente aos técnicos do IAT na área do projeto;

Acompanhamento das solicitações de LicenÇas alé decisão administrativa do

órgão ambiental.

Documentos necessários

Contrato social ou Ato Consultivo do CNPJ da Preíeitura. documentos

pessoais do representante legal juntamente com documento que comprove a

repÍesentação;

Comprovante de pagamento de taxa ambiental junto ao IAT;PÍotocolo de solicitação
de licenÇa ambiental (SGA e/ou E PROTOCOLO), quílr'rdo houver.

Certidão negativa de débitos ambientais do municipio junto ao IAT

ornatus
iiol rr((1t ti ÂMa l§TÂr.
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Anotação de Responsabilidade Técnica pela ELABORAÇÃO DOS PROJETOS de
inventário florestal.
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Comprovação de publicaÇão da súmula do pedido de autorizaÇão ílorestal em jornal

de circulação regional e no Diário Oficial do Paraná;

O IAT pode solicitar mais documentos de acordo com a avaliaÇão do técnico

designado a avaliação do empreendimento.

INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS

O investimento necessário paâ a rcalizaçào das atividades propostas. E de

13.550,00 (Treze mil e quinhentos reais). Está contemplado neste valor todos os

custos com máo de obra, logística e tributos.

União da Vitória, 18 de Novembro de 2025

CLAUDIAGOLEC âIIBT:';i?I"U"'''O-
FIALEK:071 382e7e63 SiSl:ãl:iÍl]ll o,,,, o,oo

CLAUDIA GOLEK FIALEK

ornatus
..1uÇÔts ÀMarrNr^r:;
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coNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUtÇAO DE SOCTEDADE EMpRESARTA LTMTTADA

TOLEDO CONSULTOBIA AMBIENTAL LTDA

Pêlo presenle inslrumento parlicular de Contrato Social:

EDISON TOLEDO CORREA DOS SANTOS, BRASILEIRO , CASADO(A). Cornunháo Parcial, FONO, nascido(a) em
03/11/1992, n" do CPF 039.853.809-37, residente e domiciliado na cidade dê Guarapuava - PR, na BUA Conselheiro
Jesuíno Marcondes, na 8'15, Santa Cruz, CEP; 850'15-390;

Resolve, constituir uma sociedade limitadâ unipessoal, nos lcrmos da tr r) 10 406120A2. medianle âs condiçoes e
cláusulas seguintes:

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARTAL (arr. 997, , CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:TOLEDO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA.

CLAUSULA ll - DA SEDE (art. 997, ll, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Conselheiro Jesuino 1\.4arcondes, ne 815. Sânta Cruz,
Guarapuava - PR, CEP: 85015390.

cLÁusuLA - DO OBJETO SOCTAL (arr. 997, [, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atrvidades econômica:SERVICOS DE ENGENHARIA
FLORESTAL VISTORIA E PEBICIA TECNICA DE CABTOGBAFIA TOPOGRAFIA E GEODESIA

Parágraro único. Em estabelecimento eleito como Sede (N.4atÍz) seÍá(àol exerc da(s) a(s) alividade(s) de SERVICOS
DE ENGENHARIA FLORESTAL VISTOFIA E PERICIA TECNICA DE CABTOGBAFIA TOPOGRAFIA E GEODESIA.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Ns 71 '12-0100 - Serviços de engenharia
CNAE Ns 7119'7/01 - Serviços de cartograÍia, topograÍia e geodésia

cLÁusuLA rv - oo lNíclo oAS ATIVIDADES E PRAzo DE DUÊAÇÃO (arr. 53, |fl, F, Decrero n'1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 01h212022 e seu prazo de duraÇào será por tempo indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART.997, lll e lV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 10.000,00 (dez mll reais). dividido em 1 0000 quotas, no valor nominal de R$ 1 .00 (um real) cada
uma, formado por R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pa s

ParágraÍo único. O capilal encontra-se subscrito e iniegralizado pelos sócros da seguinte forma:

Valor Em B$

r 0.000,00

10.000,00

CLAUSULA Vl - DA ADMINISTRAçAO (48T.997, vl; 1.013,'1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioEDlSON TOLEOO CORREA DOS SANTOS que representará
legalmente â sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestào pertrnente ao objeto social.

Paáqralo único. Não constiluindo o objeto social. a alienaÇào ou a oneraÇào de bens imóveis depeode de
aulorizaÇào da maioria.

cLÁusuLA v[ - Do BALANÇO PATRTMONTAL (arr. 1 .065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o a(lrrnislrado, prestará conlas justificadas de sua
administrâÇáo, procedendo à elaboraÇáo do inventário. do balaoÇo patnrronral e do balanço de resullado economico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA v - DECLARAÇÃO DE DESTMPEDTMENTO DÊ ADMTNTSTRADOH (art. r.01 1, § 1' CC e arl. 37, da
Lei n'8.934 de 1994 )
O Administrador declara. sob as penas da lei, de que nào está impedido de exeíÇ'er a admlnistraçáo da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenaçào crlminal, ou por se enconlrar sob os eÍertos dela, a pena que vede, ainda

Qtd Quotrti

EDISON TOLEDO CORREA DOS SANTOS

Nome do Sócio

TOTAL

100,00
'100.00

I

eásir{a_L!e il_

10000

I0000



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

TOLEDO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

que temporaÍiamente, o acêsso a cargos públicos; ou por crime falimentãr. de prevaricaçào, peita ou suborno.
concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sislema Íinanceiro nacional, conlra normas de deÍesa da
concorrência, contra as relações de consumo, íe pública, ou a propriedade

CLÁUSULA Ix - Do PRó LABoRE
O sócio poderá, Íixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposiçóes requlamentares pertinentes.

CLAUSULA X - DISTBIBUIÇAO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e dislíbuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA xI - DA RETIBADA OU FALECIMENTO DE SóCIO
Retirando-se, Íalecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade conlrnuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente Nào sendo í.rcss vcl ou i[existindo inteÍesse desles ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade. esta sera iqurdada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negatrvo sera drstribuido ou suportado pêlos sócros na
proporçáo de suas quotas.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adolado em outros casos errr que a sociedade se íesolva em relaçáo
a seu sócio.

CLÁUSULA xII - DA cESSÃo DE QUoTAS
As quotas sáo indivisíveis e não poderão seÍ cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio.
a quem Íica assegurado, em igualdade de condiÇôes e preço direrlo de píelerêr]cra para a sua aquisiçáo se postas à
venda. formalizando. se realizada a cessão delas, a alteraçào contralual pcdlrciltê

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quolas m.is todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV . PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como l\,4icroempresa l\,4 E. nos leÍmos da Let Complementar na 123. de
14 de dezembro de 2006, e que náo se enquadra em qualquer das hipóleses de exclusào relacionadas no § 4a do art.
3e da mencionada lei. (art. 3,. l, LC ne 123. de 2006)

CLAUSULA XV . OO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava - PB. para qualquer açao lir,rdatda nesle conlrato, renunciando-se a
qualquer oul.o por muilo especral que sela.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instÍumenlo panrculaí lor lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente inslrumênto em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamenlo na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Guarâpuava - PB, 17 de novembro de 2022

tDISO\'IO-EDO COBRta tro\ S^'
Sócio/Adm nislrador

Ç;Ã
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I\,lINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo D1!Jrtal

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegÍaÇâo

Págin J

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertifÍcamos que o ato da empresa TOLEDO CONSULTORIA AIVBIENTAL LTDA consta assinado digitalmênte
por:

CAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

l\ onr e

EDISON TOLEDO CORREA DOS SANTOS

V
CERTTFTCO O REGTSTRO EM l7/l!/2O22 l0 23 SCE ri 41211143324
pRoTocOIô: 2279499A3 ttÉ l't /\t/2O22
cóDrco DE vERrFrcÀÇÀo: r221484{184 cNpJ .ia salÊ 486360220001-79
NIRE: 4121114382a. CoM EFEIIoS Do IirEGl§TRo E,\ r'1/7t/2022

Jr.,§§pÀR

03985380937

SEBÀSTIAO MOTA

sEcR.ETliRro-cEÀÀL
êmpresâfacil.pr gov.i r

turl

CPF/CNPJ
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TOLEDO CONSULTORIA AMBIEN'IAL LTDA
PRIMEIRA ALTERACAO CONTRATIUAL E CONSOLIDAçÃO E

coNSoLrDAçÃO
"cNPJ 48.636.0221OOOL-79"

NtRE 41211143824

EDISON TOLEDO CORREA DOS SANTOS, brasileiro, casado, Comunhão
Parcial, engenheiro Florestal, nascido em 03/1 1/1992, rr do CPF 039.853.809-
37, RG 91360713, CNH 05286093994 expedida pelo Departamento Nacional de
Trânsito - DETRAN - PR, residente e domiciliado na cidade de Guarapuava -
PR na RUA Conselheiro JesuÍno Marcondes, no 815, Santa Cruz, CEP: 85015-
390, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE no.41211143824 em
1711112022, conforme clausulas a seguir resolvem efetuar alteraÇÕes.

CLAUSULA PRIMEIRA: - Fica Alterado o endereço d:.r :ociedade que passa a ser à

Rua Bernardo Jose de Lacerda,815, Bairro Santa Crur, tLl'85.015-400, Guarapuava
(Pr).

CLAUSULA SEGUNDA: Da consolidação do Contrato: A vista da modificação
ora ajusta e em consonância com que determina o artigo 2.03í da Lei
10.40682002, os sócios RESOLVEIV, por este instrumentos, atualizar e
consolidar o contrato social e alteraçôes, tornando assim efeito. a partir desta
data, as cláusulas e condiçÕes contidas no contrato prrrllitivo e alterações que,
adequado as disposições da referida Lei n 10.4Uôi2002 aplicáveis a este
societário, passa a ter a seguinte redação:

coNSoLtDAÇÃO OO COTTnATO SOCTAL
TOLEDO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

"cNPJ 48.636.022t0001 -7 9 "
NIRE 41211143824

Espaço Reservado o lunLo Conrerciul tlo Paranó Págino 1

Pásirta_LlEtq_ |

EDISON TOLEOO CORREA DOS SANTOS, brasileiro, casado, Comunhão
Parcial, engenheiro Florestal, nâscido em 03/1 11199'2 t do CPF 039.853.809-
37, RG 91360713, CNH 05286093994 expedida pelo Departamento Nacional de
Trânsito - DETRAN - PR, residente e domici[ado na cidade de Guarapuava -
PR na RUA Conselheiro Jesuíno f\ilarcondes, n" 815, Santa Cruz, CEP: 850'15-
390, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE no.41211143824 em
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TOLEDO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
PRtMEtRA ALTERACAO CONTRATTUAL E CONSOLTDAçÃO E

coNsoLrDAçÃo
"cN PJ 48.635. O22 I OOOT-7 9"

NIRE 41211143824

1711112022, resolve consolidar seu Contrato Social qLre passará a reger-se pelo
que está contida nas clausulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nonre empresarial TOLEDO
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA:- Tem a sede Nesta cidade de Guarapuava à Rua

Bernardo Jose de Lacerda, 815, Bairro Santa Cruz, CEP S5.015-400, Guarapuava (Pr).

CLAUSULA TERCEIRA:- O capital social e de RS R$ 10.000,00 (dez mil reais),
dividido em 10.000 (dez mii) cotas, no valor de R$ 1 ,00 (um real) cada,
integralizado em, moeda corrente do pais, fica assirr clistribuído:

, Cotas
10 000

rla lor
R$ 10.000,00EDISON TOLEDO CORREA DOS SANTOS

CLAUSULA QUARTA:- Atividade econômica: Atir rciade de SERVICOS DE
ENGENHARIA FLORESTAL VISTORIA E PERICIA TECNICA DE
CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E GEODESIA,

CLAUSULA QUINTA:- A sociedade iniciou suas ativroades em 01 de dezembro
de 2022. Prazo de duraÇão e indeterminado.

CLAUSULA SEXTA:- As cotas são indrvrsíveis e rrao poderão ser cedidas ou
transfeÍidas a terceiros sem o consentimenlo dos outros sócios, a quem ficam
assegurados, em igualdade de condiçoes e pÍeÇo o direito de preferência
para sua aquisição se postas à venda, formalizando. se rc.alizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente, tendo para isto um praz,r de 90 dias, a partir da
notificaÇão por escrito aos sócios para eÍetuar o iJaganrento de suas cotas
vend idas.

tlspaço Reservodo a lunto Cotnercial do Paronú P(r11ina 2

I
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TOLEDO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
PRIMEtRA ALTERACAO CONTRATTUAL E CONSOLTDAçÃO E

coNsoLrDAçÃo
"cN PJ 48.636.022/ OO0t-7 9"

NtRE 41211143824

CLAUSULA SETIMA:- A responsa bilidade de c:rda só,.ro e reslrita ao valor de
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaÇão do câpital
social.

CLAUSULA OITAVA:- A administração da sociedade caberá ao sócio EDISON
TOLEDO CORREA DOS SANTOS, com poderes e atrrbuiÇões de administrar
com poderes totais sem qualquer restriÇão auLcízacio o uso do nome
empresarial individualmente, vedado, no en[ar]to, dr, .ltrvidades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favoi .ie colista ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da socieoaoe sem autorização dos
outros sócios.

CLAUSULA NONA:- O administrador declaram sob as penas da Lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sr-,b efeitos dela a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públrcos ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concr,ssão. peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo. Íe publrca ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA:- As cotas são indivisíveis e nâ{r poderão ser cedidas ou
transÍeridas a terceiros sem o consentimento alos outros sócios. a quem ficam
assegurados, em igualdade de condiçÕes e l)r.iú u d reito de preferência
para sua aquisição se postas à venda, formalizando :,e re i'rlizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente, tendo para isto unr prazc.r de 90 dias, a partir da
notificação por escrito aos sócios para efetuar o p,r.JaÍTrento de suas cotas
vendidas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:- A responsa oilidad e de cada sócio é restrita
ao valorde suas cotas, mas todos respondem solidarranrente pela integralização
do capital social.

L:spoço Reservado o lunta Conterci<tl tlo Poronít Pógina 3
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TOLEDO CONSULTORIA AMBIENTAL LÍDA
PRIMEIRA ALTERACAO CONTRATIUAL E CONSOLIDAçÃO E

coNsoLrDAçÃo
"cN PJ 48. 636.0 22 / OO01.-7 s"

NtRE 4L211143824

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:- Ao término du (::Ji, üxercício social, em 31

de dezembro, o administrador prestará contas pslrlicarrlis de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balarrço patr rrronial e do balanÇo de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros
ou perdas apurados.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA:- A socredade podt-.rá a qualquer tempo
alterar endereço dos sócios, documentos pesscais dos sócios, nome
empresarial, endereço da empresa, aumentar ou cl rrrrrrLrrr o capital social, valor
das cotas, participação dos sócios no capital. o lnqre:;so de novos sócios, a

exclusão de sócios, abrir ou Íechar filiais no Estrido ou em outros estados,
nomear ou substituir ad m in istradores, mediante altcr.rÇáo contratual assinada
por todos os sócios.

CLAUSULA DECIMA QUARTA:- A sócia poderá dc coínum acordo fixar uma
retirada mensal, a título de pró-labore. .iÍr-ür\:lcias as disposiçÕes
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA QUINTA:- Falecendo ou inlerdilado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os heroeiros sucessores e o íncapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesst. .lestes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apr-rraido e liquidado com base na
situaÇão patrimonial da sociedade, à data da rcsolü.;ir.r verificada em balanço
especialmente levantado. Parágraf o Unico O r r ..rir o procedimento será
adotado em outros casos em que a sociedade se rescivÉ,r en1 relação ao sócio.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:- Nas reuniões para clcliocrirrenr sob prestação de
contas, aprovação de balanço patrimonial e oc re5Lrltado econômico e,
alterações que sejam obrigados pôr forÇa contratuall e rei a alteração do contrato
social, deverá obrigatoriamente contar com a presenÇa do contabilista
responsável pela parte técnica contábil da erllprc.sa

[:spoço Reservodo o Junto Comercial do Poroná Página I



TOLEDO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
PRIMEIRA ALTERACAO CONTRATIUAL E CONSOLIDAçÃO E

coNSoLrDAçÀO
"cNPJ 48.636.022/ OOOT-79"

NtRE 41211143824

CLAUSULA DECIMA SETIMA * DECL-AÍ:ii,,í'}iI ,

Deol.lra sob as penas da Lei. c1"e :',1 :

N4lCltOENl PRESA, nos termos da Lei CornplÊrr ",il,,'

I."]ICROEI\,,IPRESA -
.r rra condição de

'1 t \. de 1411212006.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA:- Esla sociedade será reqida pôr este contrato
social pelos art., da Lei no 10.406 de 1010112002 apl c:itlL,,s a sociedades limitas,
bem como de forma supletiva e no que for aplicável pcla Lei 6.404 de 15112176

e demais dispositrvos legais pertinentes a matéria.

CLAUSULA DÉCIMA NONA:- Fica eleito o foro de CLrarapuava Paraná, para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÔes resultantes deste contrato.

E, por estarem justo e contratado, datam e assinanr o presente instrumento, em
quatro vias de igual teor e forma, rubricacia peluj socros, que se obrigam
fielmente. por si e por seus herdeiros, a cumpri-lo L.n'; toLlos os seus termos.

Guarapuava, 13 de Dezembro 2022

EDISON TOLEDO CORREA DOS SANTOS

Iisptrço Reservodo d latnta Contercicrl tlo Purutrú Página 5
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lvllN ISTERIO DA ECONOI\,11A

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestãô e GoverrL; Drqrtal

Secretaria de Governo Digital

Deparlamento Nacional de Registro Empresarial e lniellirclr(

Pági

ASSINATURA ELETRÔNiCA

CertiÍicamos que o ato da empresa TOLEDO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA consta assinado digitalmente
por:

ENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSINAN'i'E(s)

CPF/CNPJ Lioirrc

039853 80937 EDISON TOLEDO CORREA DO.'J SAN ]'OS

V
CERTIFICO O REGISTRO Êú lr/12/2O'r, lt .1i ,/r r ?i)22313!595.

22A114595 DE t \ | ta t r:)) /
coDrco DE !'ERrFrcÀÇÃo. 122159r1.,9r ,i8616022000119
NIRE: a1211143824. COM gEEII'OS:Í) Â]jill!r Lr! l.t1 l3il2/2A22
TOLEDO CONSULIORIÀ À}!BI SNIAI- L'I!A

JUCEPÂN
LAr\xDRC frÀÊCOS ÊnYSE; -r ani,,

SECREl'À"IC.CERA1
uHs empresafácr1 p! !)r !!
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coruPRoVANTE DE TNSCRTCÀ0 E 0t S rL]AÇÀC CÀDASr nrL

CompÍovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provrdencie junto à RFB a sua

alualização cadaslral.

A informação sobre o porte que consta nesle comprovante é a declaÍada pelo conkibuinle

REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL

cADASTRo NAcIoNAL DA PEssoA JURiDIcA

-l

R AERNÀROO JOSE OE LACEROÂ

Im-tEl
I

Ínrini-n: l - -iõi=- r
lnrrtzozz ,

Aprovado pela lnslrlcáo Noímailva RFB nô T.863, de 27 dê dêzênrbro de 2018.

Eínllrdo ao d,â 15/1212022 às 07:09:45 (data ê hora dê B.asila).

,g: coNSUtrÀR QsÀ ! voLraR B IMPR|MIR

A RFB agÍaÍi€ce ê sua v s 1a Para inÍormâÇões sobÍe polilica de píivacidade e uso dtqqeqqU

8!§-§-a3A!§§Sp_4!_A_LNB Coisulr§CNPJ t5rJr,sr.., !-i4!,1 !t!!!,.11

coMpRovaNÍE oE rNscRrçÃo E oE srruaçÀo
CAOASÍRAL

hnps /isorucoes r*erâÍãzêdâ !ovb,/SeÍ!'.ôs/.norrêva/Cnpirevâ Cômprovaúe.sD

B

I

I n 1r...00. sPturo\ dê eíôênhâ,ià

| 71.r9./41 . sêtu'cô' dc (áíosràÍà. roposràl'à o sôod.s à

|206-2 - socioóaoe Êmprésárla Limitddã

I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: TOLEDO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 48.636.022l0001 -79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172. de 25 de outubío de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decasão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçào da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adrninistraçào drreta a ele vinculados. Refere-se à srtuação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange rnclusive as contrlbuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de JUlho de 199 1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autentacidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211Ol2O14
Emitida às 1 1 :28:39 do dia 2511112025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2410512026.
Código de controle da certadâo: 1328.E9E1.4E34.1300
Qualquer rasura ou emenda invalidar+este documento.

gt) I
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1:'il:: Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 038399312-1 3

Certidâo fornecida para o CNPJ/N,4F: 48.636.02210001-79
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual insr;rever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verif cando os registÍos da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nonre do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumpr mentc .ie obrigaÇoes tributárias acessórias.

Válida até 1810312026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser con[irnrada via lnternet
www.fazenda. or-qpv br

Ehútdo v,â lntêmêt Púbh.â t1u11/2A2514 24 53)
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MUNICíPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANA
SEcRETARTA MUNTCTPAL DE FrNANÇAS
cNPJ 76.1 78.037/0001 -76

E
i,

ail-!;,r.,
tr

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE N'107608/2025

Contribu inte

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento

Bairro:

1 0263417 98912. TOLEDO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

48.636.022t0001-75
RUÁ BERNARDO JOSE DE LACFRDA 815

SANTA CRUZ Cidade: Guarapuava - PR

'1alid ade

DATA DE EIVISSÀO OATA Dt. VAI IDADE

02t12t2025 90 dias

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta certidão refere-se exclusivamente à srtuação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Í\,4unicipal.

Prefeitura de Guarapuava, 02 de dezembro de 2025

As iníormaçôes aqui dispostas podem ser veÍilicadas on-line no site https://guaíapuavâ.âtêndê.neU. utilizando o código acima ou QR CODE

Atende.Nel - WGT v 2013.01
Õeflírc.Lloí WCT211201 000 UJZSHXYXJYICUE 7 A2l12t2A251O:AB



o211212025,16:33 Consulta Reqularidade do Empíeqador
FtS

Voltar lmprimir

CI,,N/f
:AIXA çiÔNÕMICÂ FÉOERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25l11 /2025 a 24/12/2025

CertiÍicação Número: 2025 1 1 25 1 1 196 492667 77 5

Informação obtida em 02/L2/2O25 16:30:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

44.636.022/OOOt-79

TOLEDO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

R BERNARDO.]OSE DE LACERDA 815 / SANTA CRUZ / GUARAPUAVA / PR /
85015-400

111

3s

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmprêgadoqsÍ?cnpi=22275202000189



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DEBfTOS TRABALHISTÀS

Nome: TOLEDO CONSULTORIÀ AMBIENTAL L1,I)A (I,i,'' IIi- Z E I..ILIAIS)
CNPJ: 48 . 636.A22 /AAA7-19
Certidào n': 1A536858 / 2A25
Exped rÇàô : 78 / 7i / 2A25, às -1:27:18
Validade:. 11 i05/2A26 - 180 (cent<; r: , . i ; .1r.,.;, conLados da data
de sua expedição.

Ce]:Iif iCa_Se que TOLEDO CONSUI,TORIÀ ÀMBIENTAL LTDÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS),
ins.riLo (a) no cNPJ scb o n' 48.636.O22/0O0),-'19, NÃO CONSTA ccmo
f nadimp.Lente no Banco NacionaL cie r,,,. r r : 1'rJba-[hÍstas.
Certrdà. emitida com base nôs arl:i. . l .ri, j-A da ConsoLioaÇào
ias Lers cio Trabalho, acrescentàd-::i r. .. L:i .o 12.44)/2)lL e

-3.461/ 2017, e no Àto Al/242.2 da r-i(i ,, r rle janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certicl.i. .,.i i r,:sfr3r)sabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a CerLi(1.1- . ,r .rlpresa em relaçào
a toclcs ôs seus e s t abe I e c i me n t o s , ar,!. r : ,, -r:rS.
A a..il-4,;ãô desl-a irêrt,i.lâo c:riril. '.:..r r:icação Ce sua
autêntraidade no pcrt,al clo TrLl-rLr:r r : :,-)y ilo Trabalno na
lnLerneL (nLLp:/ www.rs-.1 .s.br r

. eL llao êmir- r da grarui tamen'Ê,

INEORMÀÇAO IMPORTÀNTE
Do Ban:o Nacional de DeVe dore-.: I, ri,, l,r.j '.)nstam os dadcs
r,ecessár1os à icentif 1c.rção .1.rs r , .iJls e ;u:idrcas
inadrmpfêntes perànte à .lust i.Ça ai.) : rj : rfrarnlo às obrigaÇôes
es1-ai,ieLecidas em sea.tenÇa condenair..r : , , .r -r,,i,,r en julgado ou em

lcorcios judi-ciais Lrabalhistas, if : ,, fJ toncernenta ;!-:j
.recoIhirnentos p r e v r d e n c r á r i o s , i I I I rics, a cusl-as, a

emo l.umentos ou a r,ocolhimenLos deterf . r r.r' .,:r le i; ou deccrrentes
de execuÇão de acordos fi rnados 6,t, I irL iriter io Público do
!-rabaiha, Coniissào de ConcL L i.]Çà., l,r r : r :, r rtulos que, p,.rr
clispa:,rÇão legal, contrvêr torÇ,r (,::r

EI



Y Governo do Estado do Paraná
Secretâria dê Eslado da lndústíia. Comércio e ServiÇos
Junta Comercial do Estado do Pararlá

CERTIDAO SIMPLIFICADA

FLSlal
PARANÁ

jr .? 3o?a

JUCEPAR

Sistema Nacional dÉ Fleqistro de En

ir: r.i. :e..i dars da sJâ expêdÇao

protocoto pi]. 5rif4,i:i.
. ii.rrri ,,. .\ núe as .ronaçae,s rbaJo c..slam.lcs do. rne.r.s i,qú liilc: '!,.

, Nôhc E ,pÍcadritrr ÍOLÉOo CTONSL,TLÍOBlÀ AIrrBlEilTÁL LÍDA

I Narurezn lú' 'l'ir

o.r,r'r. Âh côf srirunvo

EO:4 , Ir

Oàdos.1o A.l,n,tr'skado,

I Ullimo Àrq!iv,De nlo

.\irla,5

Paír4paçào no.âp,ral
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IJNIVFRSIT}ADF F§TA DUAL DO CENTRO.OESTE

O Reitor da Universidade Êstadual do Centro-Oeste, no uso de suas atribuições e tendo

em vista a conclusão do Curso de ENGENHARIA FLORESTAL, em 23 de dezembro de 2016,

confere o título de BACHAREL em ENGENHARIA FLORESTAL a

EDISON TCLEDO CORREA DOS SANTOS,
brasileiro. natural do Estado do Paraná, nascido em 3 de novembro de 1992,

portador do RG número 9..1 36.071 3/PR. e outorga-lhe o presente

Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais

Guarapuava-PR, 9 de março de 2017

&t ^'/'íu, $ l^ í*1,, }bJL &-..

Y

Graduado Prof. Aldo Nelson Bona

Reitor

ú
lllltüi[[]1, ----]

I

l.I-l
l.v II



:

o:,
9Ée4

E=

Ê

.:-
,i _1

c-,
a/

Â- ,.

=

!;

-ü

a*.!
v

O

a

F

=

c-

i,

l!
\o
c
Ç

I
\o

.ôo
a
E

'a)
?.

E
2
.1.

l-

-o
o
o

'a

'a
\o

;

lll

;
).:
a
...:

ac

;- 9H,/ É-2
! :=

- Fo.
z ão'

)Yái.
Zu) §

1"=t )É

- a2

> \2à

./a

Ôtr

^ac

ú-..-

= .r ã

=<ài.-Ç^^

t-14
ct :-

-.1 =

/*-!,

!_t

l;r

\o

!

;t)

-a -!

t!

'i 1:.

: ..

I

i

!

I

i

I

I

c

.ià

-e+
1_o
cê ãi
Cê\

-.t,1 
^-À

.,. ':

_Ç

c

,
3

B

I

I

l

I



Município de Santa Maria do Oesb
Solicit Éo 17'112025

FLS \=

Sollcll.çro

't71
Soliclt.nlê

Contratação de Serviço 0412J2025 1

111939.7 JENFER Ai,|ANOA DA SILVA NED.ZAK ot202s

65 Gâbhete do Secretário de l,,bio Antiente
óÍsão
15 SECRETARA IIXJÀIOPAL E i#}C AÀ,,IBIENTE
FoÍmr dê prg.msnto

CONFOF§,E PRSTAÇÂO DE SEIII/ÇGS EAPREENTAÇAO DA I'IOTA FISCAL Depósito bancário
Enlreg.

Das

DêscnÇãol
.:TRÀTÀÇÁO DE EMPRESÀ QIJÀIIFICÀDÀ PÀRÀ EI,ÀBORÀÇÃO DE IIiVENTÁRIO ELÔRESTÀ], EM PolIGo}JoS DE

\dultrsconrrs rLoREsrÀrs ÀD,lÀcENTÊs, EM ESTRADA RURÀÍ, ExrsrENTE, E cADÀsrRo No srsrErrÀ srNÀrr-oR.

Côdlgo t{omê
018062 coNTRATAÇÂo DE EMPRESA euAlrFtcaDÀ pARÂ Et-ABoRAçÃo DE TNVENTÁRro

coNTRÂTAÇÁo oE EMPRESA euALlFtcADÂ pÀRA ELABoRAÇÂo DE TNVENTÁRto
FLORE§ÍÂL EM POLIGONOS OE REITANESCENTES FLORESTAIS ÀOJÀCÊNÍÊS, EM

ESTRADÂ RURAL EXSÍEN-IE, E CADAS'IRO NO SISÍÉMA SINÂFLOR.

Unidrd6
UN

Otlrntidrdê
100

Unitáílo
'1179210 11792_10

ÍOTIL í1.792.10

pa ELIÀNE FARlÀ RODRIGUES. Essãô 563a ô 031 24@5 1.1.16 6

I
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üil Lói, 0t ,l

TÓ1[ ôÊTrL {r.?9?,10



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544i0001 -26

RUA JosE OE Fi^NçÂ PEREIRÂ, N" 1O - cEP.: : i0421 33{a-i234

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Seto r de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente, solicitando a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA qUAUFICADA PARA

ETABORAçÃO DE TNVENTÁRtO FLORESTAL EM POLTGONOS DE REMANESCENTES FTORESTATS

ADJACENTES, EM ESTRADA RURAL EXISTENTE, E CADASTRO NO SISTEMA SINAFLOR."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à elaboração de parecer sobre a possibílidade de realização da dispensa,

considerando a iustificativa apresentada.

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto do art.75, lnciso ll da Lei n.s 14.133/2021 e
alterações posteriores.

Cujo Valor Total de RS 11.792,10 ( Onze mil setecentos e noventa e dois reais e dez centavos)

Santa Maria do Oeste/PR,04 de Dezembro de 2025

OSCAR DEI.GADO

PREFEITO MUNICIPAL

B
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544i000í-26

FRANçA PERETRÀ, N'10 CEP.: 33.230 000 FoRE/rAx: (042) 3644-r234

PARECER JURíDICO

áo Publica ou os seúue não vincula a Administraa arecer facultativo e um ato opinativo

nora-loooer?do essss se

pois, náo êstão yincurados a conclusãç exarada pelo parecerista

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 033/2025, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 130/2025, verifica-se que a Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, através de sua Secretária Srta. Jeinifer A. S. Nieduziak, em data de 19 de

Novembro de2025, solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAçÃO

DE EMPRESA QUALIFICADA PARA ELABORAçÂO DE INVENTÁRIO

FLORESTAL EM POLíGONOS DE REMANESCENTES FLORESTAIS

ADJACENTES, EM ESTRADA RURAL EXISTENTE, E CADASTRO NO SISTEMA

SINAFLOR.", conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 04 de Dezembro de 2025.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 11.792,10 (Onze mil,

setecentos e noventa e dois reais e dez centavos), conforme faz prova de

documentos acostados.

Juntou-se planilha, plano de trabalho e orçamentos às

íls. 15124.

Tendo sido sugerida a contrataçáo da empresa, após a

pesquisa e análise dê preços e por informação e justificativa da Sra. Secretária,

Empresa TOLEDO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ

s

B

ou



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FLS.- 'Í.ô

UA JOSE DE FRÂNçA PÉREIRA, N' 10 ' CEP, ONE/f AX: (042) 3544.1?33

48.636.02210001-79, localizada na Rua José de Lacerda, no 81 5, Bairro Santa Cruz,

na cidade de Guarapuava-PR.

O art. 75, inciso ll, da Lei 14.133/21, que trata

sobre a dispensa de licitaçáo, em seu inciso ll, que dispõe - "Att. 75 - Ê

dispensável a licitaçáo: ll - para a contratação que envolva valores inferiores a

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;".

Desta forma, instruimos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitaçáo, com fulcro no Art. 75, inciso ll, da Lei 14.13312021 .

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. E o Parecer.

Áss r Jurídico

KI

I

Santq Maria do Qeste-Pr, 04 Dezembro de 2025.



!-LSt2-
MuNtclpto oE sANTA MARTA oo oESTE - ESTADo oo pa RA NÁ

CNPJ: 95.684.s44/000í -26

RUA JOSE DE FRÂNçA PERE,RA, : {042) Jôaa-12rt

orsPENsA DE LrctrAcÃo N.e 33/202s

DEspAcHo DE RAT|FTcAçÃo DE DtspENsA

Nos termos do Parecer da Assessoria lurídica, declaro a DISPENSA DE

LICITAçÃO EfETENIE A "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUATIFICADA PARA ETABORAçÃO DE

rruvrrurÁnro FtoREsrAL EM poucoNos DE REMANEScENTES FLoREsrArs ADJAcENTES, EM

ESTRADA RURAL EXISTENTE, E CADASTRO NO SISTEMA SINAFLOR."

Assim, com base no Art. 75, lnciso ll da Lei n.e L4.L33/2027, RATIFICO A
D I5P E NSA,

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr,04 de Dezembro de 2025

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

t_

,,..
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUÁ JOSÉ OE FRANçA PEREIRA, FoNE/ÉAX: {0a21 364,1-12!l

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 130/2025

REFERENTE: OISPENSA N.e 33/2025

OBJETO: "CONTRATAçÂO DE EMPRESA QUATIFICAOA PARA ELABORAçÃO OC IruVEITÁNIO

FLORESTAL EM POLIGONOS DE REMANESCENTES FLORESTAIS ADJACENTES, EM ESTRADA

RURAL EXISTENTE, E CADASTRO NO SISTEMA SINAFLOR."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: TOLEDO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA , inscrita no CNPJ 48.636.022/OO01-

79, localizada na Rua José de Lacerda, ne 815, Bairro Santa Cruz, CEP 85.015-400,

G uarapuava/PR.

VALOR TOTAL: RS 11.792,10 ( Onze mil setecentos e noventa e dois reais e dez centavos)

JUSTIFICATIVA:. De acordo com o art.75, tnciso da Lei n.p 14.133/2021 e alterações

posteriores, dispensando contrato administrativo.

Santa Maria do Oeste - PR,04 de Dezembro de 2025.

os DETGADO

Prefeito Municipal



ESTADO DO PARÀ{Á
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTA MARIÀ DO OESTE

LICITAÇÃO
DtSPENSA DE t,tCl',L{ÇÃO N" - /2025

DESP,{CHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica. dcclaro a
D/SPENSA DE LTCITÁÇÃO. rct'erenre a "CONTRATAÇÀO
DE EMPRESA QUALIFICÀDA PARA ELABORAÇAO
DE INVENTARIO FLORESTÁL fM POLIGONOS DE
REMANESCENTES FLORESTAIS .{DJACENTES, EM
ESTRADA RURAL EXISTENTE, E CADASTRO NO
SISTEMA SINAFLOR.'
Assim. com base no Art. 75. lnciso ll da Lei n.' 14.133i2021.
RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Ocste Pr,04 dc Dezembro de 2025

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICIT-A,ÇAO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N." I30I2O25
REFERENTE; DISPENSA N." 33/2025

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
QUALIFICADA PARA ELABORAÇÀO DE
INVENTARIO FLORESTÂL EM POLIGONOS DE
REMANE§CENTES FLORESTAIS ADJACENTES, EM
ESTRÂDA RURAL EXISTENTE. E CADASTRO NO
SISTEMA SINAFLOR."
CONTRÀTANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oestc - Pr.
CONTRATADO: TOLEDO CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA , inscrita no CNPJ 48.636.02210001-79,
localizada na Rua José de Lacerda, n'815, Bairro Santa Cruz,
CEP 85.0 l5-400, Guarapuava/PR.
VALOR TOTÂL: R$ 11.792,10 ( Onze mil setecentos e
noventa e dois reais e dez centayos)
JUSTIFICATIVA:. De acordo com o art.75. tnciso ll da Lei
tr." 14.13312021 e alterações posteriores, dispensando contrato
administrativo.

Santa Maria do Oeste - PR.04 de Dezembro de 2025

OSCÁR DEI,GÁDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
EIiane

Código IdentiÍicador:8D5 12C87

Mâtéda publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 05/12/2025. Edição 3421
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htçs://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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